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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 264/2022 

 

Trata-se de pedido administrativo de desclassificação da EMPRESA NORTE SUL 

DISTRIBUIDORA LTDA por preço inexequível nos LOTES 03 e 04 do Pregão Eletrônico 

pela EMPRESA TINTAS GUARAPARI COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob número 29.543.948/0001-75, através do e-mail encaminhado às 16:50h do dia 28 de 

junho de 2023. 

 

I – PRELIMINARMENTE 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que no SUBITEM 18.2 DO ITEM 18- DOS RECURSOS E DA 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA aduz que:  

 

“18.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para 
apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.” (Grifo 
Nosso) 

 

 

Desse modo, a EMPRESA TINTAS GUARAPARI COMÉRCIO DE TINTAS LTDA 

encaminhou uma mensagem no dia 23 de junho de 2023 às 10:22h informando a sua 

intenção de recurso, conforme aduz: 

 

“(...)manifestamos intenção de recorrer nos termos do Acordão 339/2010 do TCU, 
que recomenda a não rejeição da intenção de recurso, contra aceitabilidade da 
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empresa arrematante, visto que descumpriu diversos requisitos exigidos em edital, 
indo contra o pri(...)” 

 

Desse modo, cumpre observar, que as razões recursais administrativas no sistema 

Pregão devem ser registrados no prazo de 03 (três) dias, nos casos do inciso XVIII art. 4º 

da Lei 10.520/02, conforme aduz: 

 

“inciso XVIII art. 4º: o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos”. 

 

Considerando que a interposição do presente recurso foi tempestiva, e que as razões de 

recurso, chegaram ao conhecimento desta Comissão no dia 28 de junho de 2023. 

 

Destarte, cumpre observar que nos termos do artigo 50 da Lei 10.024/19: 

  

“Art. 50.  A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de 
que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único.  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de 
boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato.” (Grifo Nosso) 

 
Tendo em vista a possibilidade jurídica do pedido por possível ilegalidade, com base no 

art. 50 da Lei 10.024/19, esta Comissão procede com à análise do mérito do pedido.  

 

II - DAS RAZÕES DO RECURSO E DOS PEDIDOS 

 

Em suma, a Empresa alega que os valores ofertados pela EMPRESA NORTE SUL 

DISTRIBUIDORA LTDA se encontra inexequível, inclusive com valor abaixo do valor de 

mercado. 
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Assim, a desclassificação da EMPRESA NORTE SUL DISTRIBUIDORA LTDA diante do 

preço inexequível no presente certame. 

 

Diante das alegações apresentadas, em respeito ao princípio da ampla defesa e do 

contraditório, a Empresa vencedora foi notificada e apresentou defesa a qual aduz a 

EXEQUIBILIDADE DA SUA PROPOSTA, inclusive anexou orçamento do objeto ora 

questionado com data do dia 04/07/2023, bem como solicitou que seja improvido o pedido 

de anulação efetuado pela EMPRESA TINTAS GUARAPARI COMÉRCIO DE TINTAS 

LTDA. 

 

Diante do exposto, passamos aos entendimentos. 

 

III - DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

 

Inicialmente, a Comissão de Pregão destaca que o objetivo primário das aquisições 

públicas é assegurar a proposta mais vantajosa, observando os princípios que regem a 

Administração, descritos no artigo 37 da Constituição Federal, e ainda, no artigo 3º, caput 

da Lei nº 8.666/1993, como segue: 

 
“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos”. (Grifo nosso) 

 
Neste sentido, cabe ainda observar que o presente certame, bem como todos os atos 

dele decorrentes, passaram pelo rigoroso crivo da Procuradoria do Município, com 

respaldo jurídico quanto aos requisitos de legalidade. 
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Insta frisar, que os princípios são normas que sustentam e servem de fundamento jurídico 

para o ordenamento, são os valores primordiais e as bases do sistema normativo da 

sociedade. Não são considerados apenas meras instruções ou sugestões para ações da 

iniciativa do Poder Público, eles dão a direção para as atividades pois possuem 

verdadeira força vinculante. 

 

Nesse sentindo, cumpre observar que a descrição dos bens a serem adquiridos advém da 

Secretaria Requisitante, que o fez com base nas necessidades da Administração Pública, 

pensando no maior custo benefício para o Município. 

 

Disto, temos que o critério estabelecido pela Administração atende a conveniência 

administrativa espelhando, consequentemente, os princípios administrativos insculpidos 

na legislação pátria, além do que as exigências mínimas não se apresentam como 

demasiada, ao contrário, tais especificações influenciam na qualidade do objeto e na 

segurança da contratação. 

 

Entende-se que haverá violação ao princípio da isonomia quando o ato convocatório 

estabelecer discriminação desvinculada do objeto da licitação, previr exigências 

desnecessárias que não envolve vantagens para a Administração e adotar discriminação 

ofensiva de valores constitucionais ou legais, o que é inexistente no presente certame. 

 

Corroborando tal entendimento quanto ao princípio da igualdade entre os licitantes 

explica, Hely Lopes Meirelles (2011, p.275) que:  

 
“Não configura atentado ao princípio da isonomia entre os licitantes o 
estabelecimento de requisitos mínimos de participação no edital ou convite, 
porque a Administração pode e deve fixá-los sempre que necessário à garantia da 
execução do contrato, à segurança e perfeição da obra ou serviço, à regularidade 
do fornecimento ou ao atendimento de qualquer outro interesse público”. 
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Ademais, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no mesmo diapasão, 

reconhecendo o dever de se oportunizar ao licitante a viabilidade da sua proposta, 

com a análise de cada caso concreto, mediante a verificação se a proposta apresentada, 

embora enquadrada em alguma das hipóteses de inexequibilidade, pode ser, 

concretamente, executada pelo proponente: 

  

“RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA 
INEXEQUÍVEL. ART. 48, I E II, § 1º, DA LEI 8.666/93. PRESUNÇÃO 
RELATIVA. POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO PELO LICITANTE DA 
EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A questão 
controvertida consiste em saber se o não atendimento dos critérios objetivos 
previstos no art. 48, I e II, § 1º, a e b, da Lei 8.666/93 para fins de análise do 
caráter exequível/inexequível da proposta apresentada em procedimento 
licitatório gera presunção absoluta ou relativa de inexequibilidade. 2. A 
licitação visa a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração 
Pública, de maneira que a inexequibilidade prevista no mencionado art. 48 
da Lei de Licitações e Contratos Administrativos não pode ser avaliada de 
forma absoluta e rígida. Ao contrário, deve ser examinada em cada caso, 
averiguando-se se a proposta apresentada, embora enquadrada em 
alguma das hipóteses de inexequibilidade, pode ser, concretamente, 
executada pelo proponente. Destarte, a presunção de inexequibilidade 
deve ser considerada relativa, podendo ser afastada, por meio da 
demonstração, pelo licitante que apresenta a proposta, de que esta é de 
valor reduzido, mas exequível. 3. Nesse contexto, a proposta inferior a 70% 
do valor orçado pela Administração Pública (art. 48, § 1º, b, da Lei 8.666/93) 
pode ser considerada exequível, se houver comprovação de que o proponente 
pode realizar o objeto da licitação. [...] a vencedora do certame “demonstrou 
que seu preço não é deficitário (o preço ofertado cobre o seu custo), tendo 
inclusive comprovado uma margem de lucratividade”. [...] (STJ - REsp: 965839 
SP 2007/0152265-0, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento: 
15/12/2009, T1 – PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/02/2010). 

  

No mesmo sentindo, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, vem se 

posicionando quanto ao a necessidade de abrir o contraditório à empresa proponente, 

antes de promover sua desclassificação tendo, inclusive, sumulado o tema: 

  

“TCU - SÚMULA N.º 262 - O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas 
“a” e “b”, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de 
inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a 
oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.” 
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Desse modo, esta Administração Pública ao dar conhecimento a Empresa vencedora 

sobre a solicitação de anulação do certame, a mesma fundamentou que: 

 

“(...)Não há qualquer inexequibilidade nos valores licitados, posto que se 
assim foram ofertados, é porque sabidamente a recorrida terá condições de 
cumprir fielmente com aquilo que se comprometeu. Aliás, tal postura já vem 
sendo ostentada nos diversos contratos administrativos que encontra-se na 
qualidade de contratada perante a Administração Pública, não havendo de 
sua parte qualquer conduta que possa desaboná-la frente as obrigações 
contratuais. Insta consignar, ainda, que os preços não estavam fora da realidade 
do mercado conforme apontado pela recorrente, tanto que se verificou no presente 
caso uma verdadeira disputa na fase de lances com a empresa segunda colocada, 
que também tinha preços muito próximos dos indicados pela recorrida. No tocante 
à proposta técnica apresentada pela empresa vencedora, não há qualquer 
incongruência, eis que todas as informações ali lançadas estão condizentes 
com as normas do Edital, cujos valores, na fase de lances, foram 
singelamente reduzidos com o fim de lograr êxito na disputa, considerando 
os demais lotes que a empresa já havia arrematado. Não é demais relembrar 
que o processo licitatório tem como objetivo, proporcionar a realização do negócio 
mais vantajoso para a Administração Pública e assegurar, em condições de 
igualdade, a participação dos administrados no certame. Sendo assim, por se 
mostrar mais vantajoso e benéfico à Administração a mantença da declaração 
como vencedora da recorrida no processo em questão, tendo em vista as 
propostas lançadas e o histórico irretocável da ora recorrida, havendo plena 
capacidade de honrar com as obrigações inerentes ao objeto do certame, é que se 
requer seja mantida sua habilitação, com espeque nos fundamentos arrolados na 
presente peça de resistência.(...)” 

 

Cumpre registrar que, em regra, a Licitação é compreendida como um procedimento 

administrativo formal em que o Poder Público deve selecionar a melhor proposta para 

o interesse público. 

 

Nesse sentindo, como se busca, através do instrumento licitatório, atender ao interesse 

público, evidencia-se a relevância do princípio da seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, previsto no art. 3 da Lei 8.666/93, em total consonância 

com o princípio da Supremacia do Interesse Público. 

 

Por oportuno, destacamos que a Administração Pública possui discricionariedade na 

prática de seus atos, com análise em cada caso concretado com convencia e 

oportunidade.  
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Por derradeiro, não há que se falar em inexequibilidade do preço ofertado pela 

Empresa vencedora. Isto posto, conheço o recurso interposto pela pela EMPRESA 

TINTAS GUARAPARI COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, NEGANDO PROVIMENTO 

QUANTO AO MÉRITO, mantendo classificada a EMPRESA NORTE SUL 

DISTRIBUIDORA LTDA nos LOTES 03 e 04 do presente certame, tendo em vista a 

manifestação da empresa vencedora demonstrando a exequibilidade da sua proposta e o 

respeito ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa e o princípio da Supremacia 

do Interesse Público. 

 

 

Guarapari/ES, 05 de julho de 2023 

 
 

THAIS MAIA B. MAGALHÃES 
PREGOEIRA 
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